
ESTADO DE ALAGOAS
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 3/2022

NORMATIZA  O  TERMO  DE
AJUSTAMENTO  DE  GESTÃO  (TAG)
NO  ÂMBITO  DO  TRIBUNAL  DE
CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS.

O  TRIBUNAL  DE  CONTAS  DO  ESTADO  DE  ALAGOAS,  no  uso  das

atribuições previstas nos artigos 1º, XII e 87, da Lei nº 5.604 de 20 de janeiro de 1994, bem

como no artigo 39, III, do Regimento Interno, 

CONSIDERANDO  que  a  solução  de  demandas  por  ajustamento  de

impropriedades  expressa  uma  das  tendências  da  Administração  Pública,  voltada  à

eficiência e à efetividade;

CONSIDERANDO as  novas  perspectivas  do  Direito  Administrativo  Pátrio  no

tocante à melhoria dos resultados sociais de sua ação por meio de métodos imperativos ou

consensuais;

CONSIDERANDO os indicativos doutrinários e jurisprudenciais de uma atuação

proativa por  parte  da  administração  pública,  visando à  correção  de atos,  à  punição de

infratores, outrossim, a viabilização do pleno e salutar exercício dos atos;

CONSIDERANDO que o inciso IX do Art. 71 da Constituição Federal confere aos

Tribunais de Contas a atribuição de “assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as

providências necessárias ao exato cumprimento da lei, se verificada ilegalidade”;

CONSIDERANDO o interesse público e a necessidade de controle e fiscalização

concomitantes dos atos e procedimentos dos Poderes, órgãos e entidades da administração

pública direta e indireta estadual e municipal sujeitos à jurisdição do TCE/AL;

CONSIDERANDO que o Tribunal de Contas, nos termos do artigo 38, § 4º da

Lei Orgânica do TCE/AL comunicará às autoridades competentes dos poderes do Estado, o

resultado  das  inspeções  e  auditorias  que  realizar,  para  as  medidas  saneadoras  das

impropriedades e faltas identificadoras,

CONSIDERANDO,  por  fim,  a  necessidade  de  se  disciplinar  o  Termo  de

Ajustamento  de  Gestão  e  o  correspondente  processo  em ato  normativo  específico, no

âmbito deste Tribunal,














